
LEI No 2.~3 DE 07 DE J ANEIRO DE 1992
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DA"""
c lpal

DE AGUDOS

,,~ ,neiro de 1 . 992

MUNICÍPIO

Est a lei entrarÁ em vigor na data Mia.!!.
bllcação , revogada. a s dlaposlçõ- em con -

As despesas do.t a l ei correrão à conta das '
dot açõos do orçamento Vigente, Bupl omonta _

- torraplanagolD
- sistema de c aptação e caminha. ento de

&guas pl uv iai.
paiaag1 81110

Par a t anto , f i cam 0 8 proj e t os execut ado. ,
através do Plano mencionado no artigo an -

das seguintes t axas, e t ributos I

_ de execução das obras
- de alinhamento
_ de f isc a l izaçÃo
_ de licença para apres entação e ap rovação

de projetos
- do ISSQN .

Fi ca també. a Prefe i t ura Muni c ipal de Agu 
d08 aut or i zada a executar , às s uas exponsa.,

DO
C. G. C. 46.\37.444/ 0001-74

PRAÇA TIRADE.'lTES. 650 - CAIXA POSTAL. 07 - CEP 17.120
EST ADO DE SÃO PAULO

Profe itura .'unl c l pal de A

PREFEITURA

Art igo 4Q.

Artigo 50 .

•t rari o .

ARTIGO :so.

da••e necessário .

CONCEDE INCENTIVOS PARA A CONS
TIlUçXO DE CONJUNTO JlAB ITACIO ::
NAL . ATRAVIls 00 PLANO DE AÇXO
I1IEDUTA PARA A IIAOITAÇXo-PAIJI
NO IIUNICf pIO DE AGUDOS .

08 s eguinte s s e rT l ç08 1

§ 20 . O abastecimento de água c om a perfuração do
poço profundo e conatrução de r e serTaterio ,

aaat. como a rede do es gotos sanitários o r edo de distr i buição de ene rg ia. -eletrica, s e rao de rosponsabilidade do e mpreendedor do projet o .

o Dr. He l ac n Asaad AJUb, ITotelto ~mnic lpal de Agudos ,Ea
t ado de SÃo Paul o , no uso de Buas at r i buições l egais , f az aaber que. c.=
mara 'mni c ipal aprovou e ele s anc i ona e promulga a s eguinte lei:

t erior, i s entoa do pagament o

§ 10 . Os s erviços de terraplanagem sorão execut a
dos pela . uni c i pal idade , após ava l iação pe

lo s etor competente , de Bua real necessidade e oportunidade , de comum a
cordo entre as partes.

Art i s o 10 . Fi ca a Prefe i t ura J.luni cipal aut or izada a
conceder incontivos . uni c i pat8 dest inados '

à construção de . aradias popul ar ! _ no J.lun i c {pl 0 de Açud os , atr~Y~. do PI.!.
no de Ação Imediata para lIabitaçao - PA lII , do J.l l nlsterio da Açao Social .
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